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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE GUAÍRA

PORTARIA Nº 061/2014
Data: 07.03.2014
Ementa: concede elevações de referências de vencimentos as servidoras públicas
municipais, por conclusão de Curso Superior e Pós-Graduação, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e
considerando os Processos sob os nºs 502/2014, 627/2014, 630/2014 e 659/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam concedidas as elevações de referências de vencimentos às
servidoras públicas municipais, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme
segue:

Nome/cargo RG nº Da
Referência

Para a
Referência

A partir
de

Edilaine Cristina Marciano
/Atendente de Creche

10.397.455-0
SESP/PR

02 05 01.03.2014

Erica Moro Costa Silva
/Auxiliar Administrativo

3.857.090-0
SESP/PR

14 17 01.03.2014

Art. 2º Fica concedida a elevação de referência de vencimentos às servidoras
públicas municipais, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:

Nome/cargo RG nº Da
Referência

Para a
Referência

A partir
de

Daniele Fank
/ Arquiteta

7.518.418-2
SESP/PR

61 64 01.03.2014

Vanessa Bragato Richter
/ Nutricionista

4.304.628-4
SESP/PR

40 43 01.03.2014

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia
retroativa a data de 1º de março de 2014.

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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